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DESIGNA 	 SERVIDOR 	 PARA 	 FISCALIZAÇÃO 	 DO
CONTRATO 	 N° 	 000238/2022, 	 REFERENTE 	 A
PRESTAÇÃO 	 DE 	 SERVIÇOS 	 SOB 	 REGIME 	 DE
EXECUÇÃO 	 INDIRETA 	 DE 	 MOTORISTA, 	 PARA
ATENDER 	 A 	 SECRETARIA 	 MUNICIPAL 	 DE
ASSISTÊNCIA	SOCIAL.

																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																							

O	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL, 	Estado do Espı́rito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

 RESOLVE:
  

Art. 	1º 	Designar  a  servidora  REJANE FERNANDES DAS  NEVES,  para  exercer  a  função  de
FISCAL DO CONTRATO N° 000238/2022 -irmado com a empresa JMT SERVIÇOS DE LOCAÇA1O
DE  MA1O  DE  OBRA  LTDA,  Processo  Licitatório  n°  028.888/2020,  Pregão  Eletrônico  n°
00016/2021, referente a prestação de serviços sob regime de execução indireta de motorista a
-im de atender a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo	único. 	Em caso de ausência da servidora designado no caput deste artigo, -ica designado
para substituição a servidora FERNANDA DE BARROS E BARROS GODOY.

Art. 	2º 	Os  casos  omissos  dessa  Portaria  serão  resolvidos  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal. 

Art.	3º.	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE 								PUBLIQUE-SE 	CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 04 de Julho de 2022.

 

Tancredo Almeida Silveira
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto	N°013/2021
 


